
?REPEITURA �!UNJCJPAL 

TAQ/lAR/1'/NGA 

P.H.EFEITUHA lfilJNICIPAL DE TAQUARITINGA 

L E I n. 846 de 11 ------------------------------ de setemoro de 1.967 

CONCEDE UM AUXILIOl de Hcc$1.ooo,oo A ASSOCI AÇÃO DOS 

FUNCION�RIOS PnBLICOS �IUNICIPAIS e dá outras provi

dências. 

O SENHOR DJlJTOR ;.'IAL:E·.iA.H. D' Af,I!:l.H.ÓSIO, PREFEITO IfilJI1I CIPAL DE TAQUARI

TINGA, usando dos atribuições que a lei lhe confere, 

.i;AJ::: SAB.:::H que a Camaro 11unicipal decreta e êle promulga a seguinte lei 

ceder, 

novos ) 

Arti�o lº- Fica o Ex:ecuti vo rliunicipal autorizado a con

nêste exercício, um auxílio de N�$1.000,00(hurn mil cruzeiros, 
1 

à Associação dos Funcionários Pi.1blicos !IIunicipais de Taquari-

tinga, para ser aplicado na sua Cooperativa d e  Consumo Alimentar. 

Artigo 2º- Fica aberto na Contadoria �!unicipal um cré

dito especial de NCc$1.000,00(hum mil cruzeiros novos) para ocorrer as 
-

despesas com a execuçao da presente lei. 

Artigo 32- O valor do presente crédito será coberto co� 

os recursos provenientes da receita do "Impôsto Adicional", do orça

mento vigente. 

Artigo 42- Esta lei entrará em vigot na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Pl:iliF.t:ITUHA !1!UNICIPAL DE TAQUARITINGA, 11 de setembro de 1. 967. 
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------------------------------------------ 7--------------------------· 
Doutor \Valdemar D'Ambrosio 

-Prefeito Jil.unicipal-

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura, em 11 de sete:norc. 
de 1.967. -

. . 
r 

. .  ___Á: . ·· . . \ .· ------------------- �:..�-----t- -��-=-�----�-��-lJ __ J_:.. :::�v_ ________________ _ 
Ulpiano Bokzares de I1íarco 
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